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SUPO 4, CONTRATO DE SERVIO 

0 Instituto de Planejamento e Gestão de Servicos Especializados - IPGSE 
identificou a necessidade em realizar este contrato de forma emergencial, em virtude de que 
a Secretaria de Estado da Saüde - SES/GO realizou abertura de 8 (oito) novos leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI) adulta no Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás 
Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO). 

Diante da necessidade de imediata contratacao e considerando também a 
modalidade de serviços medicos, buscamos uma empresa local e que iá tern sua equipe 
trabalhando corn os mesmos servicos no HERSO, Para que pudesse atender corn mais 
agilidade, suprindo as necessidades e demandas do atendimento. 

Salientamos que, este contrato emerciencial se deu pelo princIpio da eficiéncia, 
pois os servicos iá prestados pela empresa Castro Herënio Serviços Medicos LTDA são de 
exceléncia, e a não contratacão célere, poderia comprometer os serviços dos novos leitos 
de Unidade de Terapia Intensiva adulta conferidos ao hospital pela SES, gerando 
comprometimento na segurança de pacientes que adentrarn ao hospital. 

Respeitando os preceitos do Regularnento de Compras, Contratacao de Obras e 
Serviços e AlienaçOes de Bens Püblicos estabelecido pela RN n° 01- IPGSE e em especial 
os princIpios da Constituição da Repüblica Federativa do Brasil em seu Art.37 - "A 
administração püblica direta e indireta de cualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiéncia". 

Considerando a reievância da responsabilidade qovernamental perante o 
interesse püblico, o IPGSE procedeu a presente contrataçao, fundado no principio da 
continuidade e manutenção dos serviços pLiblicos, diante do carãter Emergencial, conforme 
RN n° 01- IPGSE no Art.15° inciso VIII, citado abaixo: 

-VIII - Nas compras ou contratacoes realizadas em caräter 
urgencia ou emergéncia, caracterizadas pela ocorrëncia de fatos 
inesperados e imprevisiveis, cujo nao atendimento imediato seja 
mais gravoso importando em prejuizos ou comprornetendo a 
segurança de pessoas ou equipamentos, reconhecidos pea 
administraçào'. 

Diante dos fatos transcorridos, e por não haver tempo hábil Para uma nova 
contratação nos tramites comuns, optamos pela contratação emergencial da prestacão de 
servicos medicos de UTI adulta corn a empresa supracitada. 
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Rio Verde, 13 de dezembro de 2021. 
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